
DECRETO Nº 23.942, DE 3 DE AGOSTO DE 2018.

Dispõe sobre a nomeação dos membros
do Conselho Municipal de Turismo, para
o Biênio 2018/2020, e dá outras
providências.

(Processo nº 8.875/1995)

JOSÉ ANTONIO CALDINI CRESPO, Prefeito de Sorocaba, no uso das atribuições que lhe
são conferidas pela Lei Orgânica do Município, em especial pela Lei nº  10.582, de 2 de
outubro de 2013, com alterações, DECRETA:

 Ficam nomeados para o Biênio de 2018/2020, os seguintes membros para a
composição do Conselho Municipal de Turismo - COMTUR:

Presidente: Sérgio Renato Monteiro;
Vice-presidente: Oraílson Pereira da Silva;

Secretária Executiva: Daniele Lopes Dias Leite;
Secretária Adjunta: Fernanda Aparecida Miguel.
Secretária Adjunta: Alessandra Cristina Carvalho da Silva Rodrigues. (Redação dada pelo
Decreto nº 24.976/2019)

I - representantes do segmento do Comércio de Sorocaba:

a) Associação Comercial de Sorocaba:
1. João Francisco Guariglia (Titular);
2. Leila Rovella S. Barros (Suplente).
a) Associação Comercial de Sorocaba:

1. João Francisco Guariglia (Titular);
2. Leila Rovella S. Barros (Suplente). (Redação dada pelo Decreto nº 24.976/2019)
b) Sindicato dos Empregados do Comércio:
1. Pedro Luiz Monteiro (Titular);
2. Luiz Fernando Pássaro (Suplente).

II - representantes do segmento rural de Sorocaba:

a) Sindicato Rural de Sorocaba:
1. Sônia Salvatori (Titular);
2. Mário Nakano Júnior (Suplente).

II - representantes do segmento rural de Sorocaba:

a) Sindicato Rural de Sorocaba:
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1. Pedro Menezini de Morais (Titular);
2. Sônia Salvatori (Suplente). (Redação dada pelo Decreto nº 24.976/2019)

III - representantes das Instituições do Ensino Superior que mantenham curso de
Gastronomia, Hotelaria, Eventos e Turismo:

a) Universidade Federal de São Carlos- Campus Sorocaba:
1. Prof. Telma Darn (Titular);
2. Profª. Maria Helena M. B. dos Santos (Suplente).

III - representantes das Instituições do Ensino Superior que mantenham curso de
Gastronomia, Hotelaria, Eventos e Turismo:

a) Universidade Federal de São Carlos - Campus Sorocaba:

1. Profª. Telma Darn (Titular);
2. Profª. Maria Helena M. B. dos Santos (Suplente). (Redação dada pelo Decreto
nº 24.976/2019)

IV - representantes do segmento de transportes de Sorocaba:

a) Sindicato dos Taxistas Autônomos e Condutores Veículos Rodoviários:

1. Antonio Rodrigues da Silva (Titular);
2. Walkiria T. Maganhato Cação (Suplente).
b) Sindicato das Empresas de Transporte de Passageiros, Fretamento e Turismo:
1. Carlos Gomes (Titular);
2. Marco Antonio Franco (Suplente).

V - representantes do segmento de hotéis, restaurantes, bares e similares de Sorocaba:

a) Sindicato dos Hotéis, Restaurantes, Bares e Similares:
1. Sergio Renato Monteiro (Titular);
2. Denise Ap. Cinti Monteiro (Suplente).
b) Gestores dos Estabelecimentos de Hospedagem:
1. Marinilda Dionísia da Cunha (Titular);
2. Silvana Miranda de Aráujo (Suplente).
c) Gestores dos Estabelecimentos de Alimentação:
1. Rosângela Simaglia Duenãs Rô Galvão (Titular);
2. Bruno Cenci Antunes (Suplente).
c) Gestores dos Estabelecimentos de Alimentação:

1. Rosângela Simaglia Dueñas (Titular);
2. Bruno Cenci Antunes (Suplente). (Redação dada pelo Decreto nº 24.976/2019)

VI - representantes da Secretaria de Abastecimento e Nutrição - SEABAN:

2/6
 

LeisMunicipais.com.br - Decreto 23942/2018 (http://leismunicipa.is/eowmg) - 26/07/2019 12:03:23



1. Valquiria Bernardo da Silva Conceição (Titular);
2. Ana Lucia Acquaviva Carrano (Suplente).

VII - representantes do segmento de turismo da cidade de Sorocaba:

a) AVIESP - Associação das Agencias de viagens Independentes do Interior do Estado de
São Paulo:
1. Benedito Carlos Tomba (Titular);
2. Alvaro Tunis Soares (Suplente).
b) FUNDEC - Fundação de Desenvolvimento Cultural de Sorocaba:
1. Antonio Carlos Sampaio (Titular);
2. Heitor Edson de Souza (Suplente).
c) Gestores dos Estabelecimentos de espaços para Eventos:
1. Isabel Cristina Souza Marzochi (Titular);
2. Cynira Farias (Suplente).
d) Instituto Histórico, Geográfico e Genealógico de Sorocaba:
1. José Carlos Carneiro (Titular);
2. Shirley Ap. de A. Galiano Carneiro (Suplente).
e) MACS - Museu de Arte Contemporânea de Sorocaba:
1. Cristina Delanhesi (Titular);
2. Jéssica Alves (Suplente).

VIII - representantes da Secretaria do Meio Ambiente, Parques e Jardins - SEMA:

1. Felipe Cardoso S. da Costa (Titular);
2. Marcia Valéria F. Gomes (Suplente).

IX - representantes da Secretaria de Cultura e Turismo - SECULTUR:

1. Daniele Lopes Dias Leite (Titular);
2. Fernanda Aparecida Miguel (Suplente).

IX - representantes da Secretaria de Cultura - SECULT:

1. Yuri Stéfani Santos (Titular);
2. Janaína Oliveira Santos (Suplente). (Redação dada pelo Decreto nº 24.976/2019)

X - representantes da Secretaria de Desenvolvimento Econômico, Trabalho e Renda -
SEDETER:

1. Marco Antonio Salinas (Titular);
2. Marco Aurélio de S. Lensk (Suplente).

X - representantes da Secretaria de Desenvolvimento Econômico, Trabalho, Turismo e
Renda - SEDETTER:
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1. Daniele Lopes Dias Leite (Titular);
2. Alessandra Cristina Carvalho da Silva Rodrigues (Suplente). (Redação dada pelo
Decreto nº 24.976/2019)

XI - representantes da Secretaria da Educação - SEDU:

1. Gleici Elizabeth Ayuso (Titular);
2. Maria Lúcia Proença Martins (Suplente).

XII - representantes da Secretaria de Esportes e Lazer - SEMES:

1. Roberto Marques Vieira (Titular);
2. Maria Cassiane De Souza (Suplente).

XIII - representantes da Secretaria de Mobilidade e Acessibilidade - SEMOB/URBES:

1. Sergio Rodrigues (Titular);
2. Adriano Aparecido Almeida Brasil (Suplente).

XIII - representantes da Secretaria de Mobilidade e Acessibilidade - SEMOB/URBES:

1. Altair Aparecido de Souza César (Titular);
2. Adriano Aparecido Almeida Brasil (Suplente). (Redação dada pelo Decreto
nº 24.976/2019)

XIV - representantes da Secretaria da Fazenda - SEFAZ:

1. Alexandre Eduardo Lamberti (Titular);
2. Mariana Gonçalves Magon (Suplente).

XIV - representantes da Secretaria da Fazenda - SEFAZ:

1. Alexandre Eduardo Lamberti (Titular);
2. Jaqueline Vieira Muramoto (Suplente). (Redação dada pelo Decreto nº 24.976/2019)

XV - representantes das Associações de Desenvolvimento Cultural, Turístico e
Tropeirismo:

1. Orailson Pereira da Silva (Titular);
2. Antonio Carlos Guitti (Suplente).

XVI - representantes da Empresa Parque Tecnológico de Sorocaba - EMPTS:

1. Sandro Marcio de Oliveira Abrão (Titular);
2. Bruno Lemes de Oliveira (Suplente).
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XVII - representantes da Secretaria de Planejamento e Projetos - SEPLAN:

1. Marcos Aparecido Piardi (Titular);
2. Héllen Cristine Baldo (Suplente).

XVII - representantes da Secretaria de Planejamento e Projetos - SEPLAN:

1. Angela Cristina Santos de Jesus (Titular);
2. Flávia Cristina de Sá Martins Rocha (Suplente). (Redação dada pelo Decreto
nº 24.976/2019)

XVII - representantes da Secretaria de Planejamento e Projetos - SEPLAN:

1. Angela Cristina Santos de Jesus (Titular);
2. Flávia Cristina de Sá Martins Rocha (Suplente). (Red

XVIII - representantes da Secretaria de Relações Institucionais e Metropolitanas - SERIM:

1. Ivan Flores Vieira (Titular);
2. Marlene Manoel da Silva (Suplente).

XIX - representantes das Associações de Artesanato de Sorocaba:

a) Associação Sorocabana de Artesanato - ASA:
1. Maria de Fatima Piccolo (Titular);
2. Sônia Maria de Paula (Suplente).
a) Associação Sorocabana de Artesanato - ASA:

1. Maria de Fatima Piccolo (Titular);
2. Sônia Maria de Paula (Suplente). (Redação dada pelo Decreto nº 24.976/2019)
b) Associação de Artesãos Novos Rumos:
1. Francesco Nirino (Titular);
2. Virginia de Cássia Souza Oliveira (Suplente).

XX - representantes do segmento do Sistema S (SEBRAE, SENAI, SESI, SESC, SENAC,
SENAR, SEST-SENAT):

a) SEBRAE:
1. Flávio Palma (Titular);
2. Alexandre Martins (Suplente).
b) SENAC:
1. Felipo Luiz Abreu de Oliveira (Titular);
2. Ivone Perez Ruiz (Suplente).

XX - representantes do segmento do Sistema S (SEBRAE, SENAI, SESI, SESC, SENAC,
SENAR, SEST-SENAT):
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a) SEBRAE:
1. Marcelo de Azevedo (Titular);
2. Alexandre Martins (Suplente).
b) SENAC:
1. Ivone Perez Ruiz (Titular);
2. Rodrigo Buzin Siqueira do Amaral (Suplente) (Redação dada pelo Decreto
nº 24.976/2019)

 Os membros do COMTUR não serão remunerados, sendo as suas atividades
consideradas como relevantes serviços prestados ao Município.

 As despesas com a execução do presente decreto correrão por conta da dotação
orçamentária.

 Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, ficando expressamente
revogados os decretos nºs  22.296, de 1 de junho de 2016,  22.455, de 3 de novembro de
2016,  22.741, de 28 de março de 2017 e  22.924, de 18 de julho de 2017.

Palácio dos Tropeiros, em 3 de agosto de 2018, 363º da Fundação de Sorocaba.

JOSÉ ANTONIO CALDINI CRESPO
Prefeito Municipal

ANA LÚCIA SABBADIN
Secretária dos Assuntos Jurídicos e Patrimoniais

ERIC RODRIGUES VIEIRA
Secretário do Gabinete Central

WERINTON KERMES TELLES MARSAL
Secretário de Cultura e Turismo

Publicado na Divisão de Controle de Documentos e Atos Oficiais, na data supra.

VIVIANE DA MOTTA BERTO
Chefe da Divisão de Controle de Documentos e Atos Oficiais

 Download do documento
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